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XXIII - encaminhar, após a finalização do consolidado final e 
do parecer conclusivo, os resultados da avaliação especial de 
desempenho dos servidores ao titular do órgão ou da entidade para 
conhecimento e adoção das providências cabíveis;
XXIV - realizar outras atividades necessárias à implementação da 
avaliação especial de desempenho no âmbito de sua competência.
Art. 4º Os casos omissos de que trata esta Portaria serão resolvidos 
pela Subsecretaria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas desta 
Secretaria de Estado da Administração.
Art. 5º Revogue-se a Portaria nº 373/2018 - SEGPLAN.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, 
em Goiânia, aos 04 dias do mês de junho de 2020.

BRUNO MAGALHÃES D’ABADIA
Secretário de Estado

<#ABC#183813#2#218100/>

Protocolo 183813
<#ABC#183815#2#218102>

Portaria nº 164/2020 - SEAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento na Lei nº 19.156, de 29 
de dezembro de 2015, e ainda, considerando o disposto no artigo 23 
do Decreto nº 8.940, de 17 de abril de 2017;
RESOLVE:
Art. 1º CONSTITUIR Comissão de Recursos do Órgão Central de 
Gestão de Pessoal, a que se refere à no artigo 39, § 2º, da Lei nº 
19.156, de 29 de dezembro de 2015 e artigo 6º do nº 8.940, de 17 
de abril de 2017.
Art. 2º DESIGNAR, sem prejuízo de suas atribuições, para a 
composição desta Comissão, os servidores abaixo relacionados:
I - Keity Bonatti dos Santos, 763.713.521-72, Gestor de Tecnologia 
da Informação - presidente;
II - Vanessa Valeria Garcia Batista, 860.563.441-34, Gestor Público 
- membro;
III - Heber Augusto Fernandes Teles, 655.930.811-15, Gestor 
Jurídico - membro;
IV - Daiany de Oliveira Santos, 806.249.601-53, Gestor de 
Tecnologia da Informação - suplente;
V - Claudia Cristina Borges de Souza, 758.382.651-91, Gestor de 
Planejamento e Orçamento - suplente;
VI - Livia Jacinto de Lemos, 407.875.911-49, Gestor Público - 
suplente;
Art. 3º COMPETE a Comissão de Recursos, conforme disposto no 
artigo 27 do Decreto nº 8.940, de 17 de abril de 2017.
I - julgar, de maneira objetiva e imparcial, o recurso interposto contra 
o resultado da avaliação especial de desempenho, nos prazos esta-
belecidos pelo art. 34 deste Decreto;
II - requerer de qualquer unidade administrativa, quando necessário, 
documentos e informações dos servidores que interpuserem 
recurso para elucidar fatos e questões suscitadas pelo recorrente e 
fundamentar a decisão da Comissão;
III - comunicar o resultado do julgamento do recurso à Comissão 
Especial de Avaliação de Desempenho e determinar a alteração da 
nota, caso esta tenha sido a decisão do órgão recursal, em 2 (dois) 
dias úteis;
IV - notificar o servidor, por escrito ou eletronicamente, desde 
que comprovado o recebimento, a respeito da decisão do recurso 
interposto, no prazo fixado pelo art. 34 deste Decreto;
V - realizar outras atividades necessárias à implementação da 

avaliação especial de desempenho, no âmbito de sua competência.
Art. 4º Os casos omissos de que trata esta Portaria serão resolvidos 
pela Subsecretaria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas desta 
Secretaria de Estado da Administração.
Art. 5º Revogue-se a Portaria nº 374/2019 - SEGPLAN.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, 
em Goiânia, aos 04 dias do mês de junho de 2020.

BRUNO MAGALHÃES D’ABADIA
Secretário de Estado

<#ABC#183815#2#218102/>

Protocolo 183815
<#ABC#183816#2#218103>

Portaria nº 165/2020 - SEAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento na Lei nº 19.156, de 29 
de dezembro de 2015, e ainda, considerando o disposto no artigo 23 
do Decreto nº 8.940, de 17 de abril de 2017;
RESOLVE:
Art. 1º CONSTITUIR a Comissão de Avaliação Especial de 
Desempenho - CAED desta Secretaria de Estado da Administração, 
a que se refere à no artigo 39, § 2º, da Lei nº 19.156, de 29 de 
dezembro de 2015 e artigo 4º do Decreto nº 8.940, de 17 de abril 
de 2017.
Art. 2º DESIGNAR, sem prejuízo de suas atribuições, para a 
composição desta Comissão, os servidores abaixo relacionados:
I - Andrea Bonanato Estrela, 847.332.411-00, Gestor de Fiscalização, 
Controle e Regulação -  presidente;
II - Jakeline Carvalho da Silva Polonski, 840.264.801-00, Gestor de 
Planejamento e Orçamento - membro;
III - Diogo Curado De Oliveira, 880.777.481-04, Gestor de Tecnologia 
da Informação - membro;
IV - Dulciana Mendonça Travassos de Santana, 606.644.951-68, 
Gestor Público - suplente;
V - Aparecida Eleuza Espindola, 380.233.261-04, Analista de Gestão 
Governamental - suplente;
VI - Simoni Luzinete Peixoto, 787.227.991-68, Analista de Gestão 
Governamental - suplente.
Art. 3º COMPETE à Comissão de Avaliação Especial de 
Desempenho, conforme disposto no artigo 26 do Decreto nº 
8.940/2017:
I - elaborar anualmente e manter atualizado o plano de ação para 
aplicação da avaliação especial de desempenho;
II - iniciar o procedimento de avaliação especial de desempenho;
III - opinar nos processos de cessão de servidores durante a fase de 
estágio probatório, após verificar a correlação entre as atribuições 
do cargo de provimento efetivo para o qual foi nomeado e aquelas a 
serem exercidas no órgão ou na entidade cessionária;
IV - analisar a correlação entre as atividades a serem executadas 
pelo servidor cedido quando houver designação para o exercício 
de cargo de provimento em comissão, relativamente às atribuições 
do cargo de provimento efetivo para o qual foi nomeado, decidindo 
sobre a suspensão ou não do estágio probatório;
V - promover treinamento sistemático dos servidores em estágio 
probatório e das suas chefias para a correta compreensão dos 
conceitos, da metodologia e dos instrumentos da avaliação especial 
de desempenho;
VI - divulgar, aos servidores em estágio probatório e às respectivas 
chefias, o Regulamento e o Manual de Avaliação Especial de 

                 DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOIAS
Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CENTRAL
                   CODIGO DE AUTENTICACAO: f31fa206


